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PORTARIA Nº. 278/2025-GP 
 
CONCEDE DIÁRIA À SERVIDOR MUNICIPAL PARA FINS QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO RAFAEL/RN, no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto na alínea a inciso II, art. 124, 
da L.O.M e em conformidade com a Decreto Municipal nº 011, de 10 de 
junho de 2022; 
 
R E S O L V E: 
 
Art. 1º – Conceder duas diárias e meia, no valor unitário de R$ 250,00 
(Duzentos e cinquenta reais), totalizando um valor de R$ 625,00 
(seiscentos e vinte e cinco reais) para o SR. JOSÉ FÁBIO FERREIRA 
DE OLIVEIRA, mat. 13234, Técnico Agrícola da Secretaria Municipal de 
Agricultura de São Rafael/RN, para custear despesas em viagem a 
Natal/RN, nos dias 29, 30 e 31 de outubro de 2025, onde o mesmo 
participará de um treinamento no Incra – Instituto Nacional de 
Colonização e Reforma Agraria com o objetivo de firmar parcerias e 
adesões de serviços voltados aos trabalhadores rurais de 
assentamentos no município. A referida reunião acontecerá na sede do 
Órgão, localizado na Rua: Dr. Nilo Bezerra Ramalho, 1691 – Tirol, 
Natal/RN – 59015-300.  
 
Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º – Revoga-se as disposições em contrário. 
   
Dê-se ciência. Registre-se. Cumpra-se. 
 
Gabinete do Prefeito, São Rafael/RN, em 28 de outubro de 2025. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS 
Prefeito Municipal 
 
TERMO DE ADESÃO À NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA 
DE PADRÃO NACIONAL  
 
Termo de Adesão do MUNICÍPIO DE SÃO RAFAEL/RN ao Convênio da 
NFS-e, celebrado em 30 de junho de 2022, entre as administrações 
tributárias da União, do Distrito Federal e dos Municípios, com a 
participação da Associação Brasileira das Secretarias de Finanças das 
Capitais (ABRASF), da Confederação Nacional de Municípios (CNM), e 
da Frente Nacional de Prefeitos (FNP), objetivando a adesão ao padrão 
nacional da Nota Fiscal de Serviço eletrônica, bem como exercer opção 
por produtos disponíveis pelo Sistema Nacional da NFS-e, de acordo 
com o disposto no artigo 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 
- Código Tributário Nacional.  
 
O MUNICÍPIO DE SÃO RAFAEL/RN, CNPJ 08.085.417/0001-06 neste 
ato representado pelo seu Prefeito, FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO 
DOS SANTOS, CPF nº 342.017.184-68, tendo em vista o disposto no 
inciso IV do art. 100 e no art. 199 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 
1966 - Código Tributário Nacional (CTN), ora denominado ADERENTE:  
 
Considerando que o Convênio da NFS-e, celebrado em 30 de junho de 
2022, que dispõe sobre as regras relativas à instituição de um padrão 
nacional para a Nota Fiscal de Serviço eletrônica (Protocolo ENAT nº 11, 
de 2015), institui o Sistema Nacional da NFS-e e estabelece o modelo 
deste Termo de Adesão ao Convênio, resolve firmar, por seus 
representantes legais, o presente Termo de Adesão ao Convênio da 
NFS-e que se regerá pelas cláusulas seguintes:  
 
DO OBJETO  
 
Constitui objeto do presente Termo a adesão ao Convênio da NFS-e, 
celebrado em 30 de junho de 2022, visando adotar o padrão nacional da 
Nota Fiscal de Serviço eletrônica (NFS-e), com o consequente 
compartilhamento dos documentos fiscais, e integrar o Sistema Nacional 
da NFS-e, sem prejuízo da legislação nacional referente aos sigilos  

 
comercial e fiscal. 
 
DAS CONDIÇÕES  
 
O aderente se obriga às cláusulas do CONVÊNIO.  
 
DA VIGÊNCIA  
 
O presente TERMO é parte integrante do CONVÊNIO e terá vigência por 
prazo indeterminado, a partir da data de sua assinatura. Na ocorrência 
de ajustes ao CONVÊNIO, este termo fica tacitamente ratificado, sem 
prejuízo ao direito ulterior de distrato.  
 
DA PUBLICAÇÃO  
 
A publicação do presente TERMO é de responsabilidade do 
ADERENTE, a ser formalizada em seus diários oficiais, ou em outros 
instrumentos de grande circulação. O signatário firma o presente 
TERMO para que produza os efeitos legais e resultantes de direito. 
 
SÃO RAFAEL/RN, 28 DE OUTUBRO DE 2025. 
 
FRANCISCO CANINDÉ PINHEIRO DOS SANTOS 
Prefeito do Município de SÃO RAFAEL/RN 
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